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Processo Administrativo nº 126/2022
Dispensa nº 035/2022
Objeto: Aquisição de medicamento para atendimento de mandado judicial processo pje Nº: 5000684-78.2022.8.13.0534.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 
Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às treze horas e dez minutos, no Setor de Licitações, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a Aquisição de medicamento para atendimento de mandado judicial processo pje Nº: 5000684-78.2022.8.13.0534. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, após Despacho autorizativo do Sr. Prefeito com fulcro no Parecer Jurídico, em decorrência de não acudirem interessados na licitação, sendo assim, neste caso é totalmente admissível e que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para minimizar as consequências lesivas à paciente. Considerando também que o preço a ser pago pelo medicamento está dentro do praticado no mercado e de acordo com a tabela CMED, conforme comprovação anexa aos autos do Processo. Diante disso, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu pela contratação da empresa ONCOEXPRESS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ 22.227.973/0001-09, por ser a que apresentou o menor preço para o objeto, sendo o valor total de R$ 215.660,64 (duzentos e quinze mil e seiscentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos). Assim sendo, com fulcro no inciso V do art. 24 da Lei nº 8.666/93, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Salienta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 08 de agosto de 2022.
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